Mensagem no 59/2015                                       Três Passos, 25 de junho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 57, de 25 de junho de 2015, que autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Associação da Melhor Idade de Três Passos – AMEI.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 57, DE 25 DE JUNHO DE 2015.
 


Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a firmar convênio com a Associação da Melhor Idade de Três Passos – AMEI.
A firmatura do convênio com a instituição supra citada, faz-se necessário, visto às necessidades de adequação à situação orçamentária do Município, bem como às necessidades da instituição, os quais foram analisados e vistos como necessários.

 



O repasse será no valor de até R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) em formas a serem definidas no plano de trabalho, tendo vigência de 01 (um) ano à contar da data de sua assinatura, podendo, contudo, tal convênio ser estendido à critério da administração em consonância com a instituição por períodos sucessivos de mais 01 (um) ano até o limite de 05 (cinco) anos.
O Termo do Convênio autorizado neste projeto, fará parte integrante da Lei. O repasse será efetuado, através de depósito em conta corrente nº 15.612-3, agência 0520, Caixa Econômica Federal, e estará sujeito à aprovação da prestação de contas, que deverá ser apresentada pela Instituição até 05 (cinco) dias antes ao da data fixada para o seu pagamento e deverá ser apresentada junto à Secretária Municipal de Planejamento.

Como contrapartida ao valor financeiro a ser suportado pela municipalidade, a Associação da Melhor Idade de Três Passos - AMEI, promoverá cursos, palestras e atividades culturais, contribuindo para o desenvolvimento social, econômico e bem estar da comunidade, engajando-se em campanhas de interesse público, em especial àquelas voltadas ao público a que se destina.

Cumpre frisar, que a associação objetiva congregar os idosos de Três Passos; criar e manter departamentos assistenciais, esportivos e de lazer; promover qualidade de vida dos idosos; realizar estudos conferencia, cursos, palestras, enfim, contribuir para a união dos movimentos de Idosos e Aposentados.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra-aduzido o mais breve possível.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 57, DE 25 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Associação da Melhor Idade de Três Passos – AMEI.


Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO DA MELHOR IDADE DE TRÊS PASSOS - AMEI, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos sociais, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 18.137.333/0001-22, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.



Art. 2º – O termo de convênio para a concessão dos subsídios de que trata esta Lei terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos estendidos a critério da administração em consonância com a instituição por períodos sucessivos de mais 01 (um) ano até o limite de 05 (cinco) anos.

 

Art. 3º - Os repasses referentes a presente Lei serão efetuados em conformidade com o plano de trabalho, ficando condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas pela Instituição, a qual deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias anteriores à data fixada para o seu pagamento junto à Secretaria Municipal de Planejamento.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.



Art. 5º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.


Art. 6° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 25 dias do mês de junho de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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